
2. Revogam-se as disposições 
.n° 195, de 20 de agosto d 

ao 

èipecialnIènte 'a 

.....—. 
:ii i .,}rh1}É;`,viu 

19-de-novernbrade-2001- 

••• 

fo,k. 
TONI 

3ADIJE3 

FERNANDO_ SCANAVMÃ 1 
feito' 	•- 	1 

/90~ 

A " 

• se A. • 
V OVOTO 

inistração Secretán 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 464/2001 

ALTERA o Incentivo de Progressão por Qualificação do 
Trabalho Docente da servidora AUSTA TABARINI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR o percentual de Incentivo de Progressão por Qualificação 
do Trabalho Docente de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), nos 
termos do Processo n° 3.324/2001, concedido a servidora AUSTA TABARINI, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 4.152.: e SP-PR, nomeada em 
01.03.1995, sob o regime Estatutário, para ocupar o , rgo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação e Esportes - snutenção-do-Ensino-der Grau, 
com base na seção IV, artigo 16, parágrafo uni tdalLeqCorhplementari064/1999, a 
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contar de 01 de outubro de 2001. 

Portaria 

-e4 



• 

• ••• 

• 

• 	„ 	 :•;),. • 

••••• 

Qtetuus.a, 
• •;‘,,, 	• ." 

DIV. SERVIÇ S GERAIS 
- • 	, • -• 

: 

" 

: • 	,1• 	W•., • 

• • •. 

':?•4 

RUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO DE 
9EQj„ 

,Ufv1UA AMA-,,c7a3 	 ÓGI)J_ 

, 


	00000001
	00000002

